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TIRAGEM DESTA EDIÇÃO: ESPECIAL Matureia, 02 de maio de 2024. 
 

 

 
 PORTARIA Nº 02/2024/GP  
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATURÉIA, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais, que são conferidas pela Lei Orgânica e Regimento Interno, 
resolve:  
 
Por meio desta portaria, exonerar o Senhor JACKSON JOSÉ FABLICIO SANTOS , portador 
do CPF nº 706.027.394-89 e RG 4191581 SSDS/PB, da função de ASSESSOR ESPECIAL DA 
MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Matureia-PB. 
  
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.  
 

Matureia-PB, 02 de Maio de 2024. 
 
 
 

Bruno Wanderley Ramos Monteiro 
Presidente da Câmara Municipal de Matureia-PB 

 
 

 

 

 
 PORTARIA Nº 03/2024/GP  
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATURÉIA, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais, que são conferidas pela Lei Orgânica e Regimento Interno, 
resolve:  
 
Art. 1º - Nomear, por indicação do Vereador ROMERO FIRMINO DO CARMO, 1º 
Secretario da Mesa Diretora, o Senhor DAMISSON DA SILVA FERREIRA , portador do 
CPF nº 702.626.954-21 e RG 4.176.697 SSDS/PB, para exercer a função de ASSESSOR 
ESPECIAL DA MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Matureia-PB, junto ao gabinete 
do referido vereador. 
  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
  
Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.  
 
Matureia-PB, 02 de Maio de 2024. 

 
 
 

Bruno Wanderley Ramos Monteiro 
Presidente da Câmara Municipal de Matureia-PB 

 

 

 


